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   Senhor Presidente, 

 

   REQUEIRO, à Vossa Excelência, na forma do regimento 
interno desta Casa de Epitácio Pessoa, descrito no art. 112 e 117, e depois de 
vencidas todas as formalidades regimentais, sejam encaminhadas manifestações 
de apelo ao Governo do Estado para que sejam nomeados os candidatos 
remanescentes ao Concurso da Polícia Civil do Estado da Paraíba que atualmente 
estão concluindo o curso preparatório. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 A Polícia Civil da Paraíba possui um quadro com efetivo em torno de 2.200 
policiais, entre Agentes de Investigação e Escrivães de Polícia, Agentes 
Operacionais, Peritos e outros servidores auxiliares da perícia e Delegados. 
Atualmente existem 14 candidatos, remanescentes do concurso público de 2008, 
realizando a última etapa do concurso (o curso de formação na Academia de 
Polícia Civil - ACADEPOL), por força de decisão judicial que assegurou o direito a 
esses candidatos. Especificamente: dois agentes de investigação, oito agentes 
operacionais, dois peritos criminais, um perito-médico e um técnico em perícia. 

Ocorre que, depois de finalizado o concurso, não há previsão de nomeação 
desses servidores, e é cediço que há necessidade desses profissionais para agregar 
os quadros, face à defasagem do efetivo atual da Polícia Civil (trabalha-se com 1/3 
do efetivo ideal), além de que há mais de 800 policiais civis aptos à aposentadoria, 
e muitos que estão afastados para tratamento médico ou cedidos a outros órgãos. 

São quase 12 anos após o último concurso público realizado em 2008, e 
acredita-se que esses 14 candidatos ao cargo efetivo na Polícia Civil merecem ser 
consagrados com o reconhecimento dos esforços e aptidões, sendo breve a sua 
nomeação, após, obviamente, estarem de fato e de direito, aprovados na última 
etapa do concurso público, qual seja, o curso de formação. 

 
Sala de Sessões, 01 de junho de 2020. 
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